
MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.

~:l" ,\J,Eiii!liiid*"!li
sslnaéfod~por:

JAIR MESSIAS BOLSONARO

~Uht~~i~~~?~:r~~~~g~~.},or?~~r;~d:d':,°r~3i~it~~~ :



EM n~ 01309/2019 MCTIC

Brasília,5 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.007034/2013-14, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, inscrita no CNPJ n°
02.698.617/000]-58, explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 20]2, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rochedo 1MS, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.6 I 2, de ]9 de
fevereiro de ]998.

? Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14403/2014/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° ]578/20 16/CONJUR-MCTICICGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2992/2015 de 30 de julho de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2992/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.007034/2013-14 e nº 53700.001627/1998-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
ARTíSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Rochedo /
MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às
14:25, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

%"~~~%%~%%0."%__ Nº de Série do Certificado: 1237855
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~.. : http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
~ ~~t 0610855 e o código CRC 29827120.
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EM n2 01308/2019 MCTIC

Brasília, 5 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.047727/2015-68, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Cultura de Brasília de Minas, inscrita no CNPJ n° 03.229.055/0001-66, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Brasília de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 8863/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2488, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23/06/2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: A/arcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2488/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000948/1999 e nº
53900.047727/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CULTURA DE BRASíLIA DE
MINAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Brasília de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11 :19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"''''''''''''''~''''~-~'--'e MCTIC nº 34/2 O16.

Referência: Processo nº 53900.047727/2015-68 SEI nº 1857143



EM n2 01307/2019 MCTIC

Brasília, 5 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006952/2013-26, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), inscrita no CNPJ
n° 02.863.836/0001-45, explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Portalegre, estado do Rio Grande do Norte,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

? Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16365/2017/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/20 16/CONJUR-MCT1CICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5232/2017, de 28 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 01 de novembro de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 5232/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006952/2013 e nº
53000.006952/2013-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Artística Comunitária Ana
Nunes do Rego (abacanr), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Portalegre/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'"...~._--- e MCTIC nº 34/2016.
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~~~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

~~r~~ 2194939 e o código CRC 573AAD71.. .~

Referência: Processo nº 53000.006952/2013-26 SEI nº 2194939



EM n2 01305/2019 MCTIC

Brasília,5 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006816/2013-36, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Comunidade de Jesus, inscrita no CNPJ n° 19.015.833/0001-54, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom
Sucesso 1MG, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 559/2018/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria Mcnc n° 102312018, de 14 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: lv/arcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº l023/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n2:. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006816/2013-36 e nº
53710.001003/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à Comunidade de Jesus, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Sucesso 1MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
com plementa res.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~! :~~•.~~~~:J 14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
t.: e MCTIC nº 34/2016.

jllll ':"I·I....III!lI·. ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
- ~": http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador

• J 2682744 e o código CRC 6C6B4323.
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Referência: Processo nº 53000.006816/2013-36 SEI nº 2682744



EM nQ 01306/2019 MCTIC

Brasília, 5 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.03147112014-96, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Apoio Comunitário Bethel, inscrita no CNPJ n° 03.077.607/0001-68, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida de GoiânialGO, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3978/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1257/2018 de 14 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1257/2018/5EI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n2: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53670.00013111999 e nº
53900.03147112014-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio Comunitário Bethel, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida de Goiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

;1 ~"~:~~~,:J 14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
1t.. e MCTIC nº 34/2016.

'.. I!)
t ....·· i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site·gM· .http://sei.mctic.gov.brtverifica.html,informandoo código verificador
I' :. . . -J 2712574 e o código CRC BD07DD5E.
I!)~ .... ,•.. ~

Referência: Processo nº 53900.031471/2014-96 SEI nº 2712574



EM n2 01152/2019 MCTIC

Brasília, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.05044712012-38, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre, inscrita no CNPJ n° 02.843.454/0001­
50, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Alegre, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 24518/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5956, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

/f



PORTARIA Nº 5956/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº
53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre 1Se.

,

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ;~~:~PL~J22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
C e MCTIC nº 34/2016.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3563433



EM n2 01190/2019 MCTIC

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.001657/2016-81, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural e Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, inscrita no CNPJ n°
02.658.747/0001-67, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de outubro de 2017, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lapa, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 24083/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5964, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 5964/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000897/1998-61 e nº
01250.001657/2016-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de
2017, a autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de
Radiodifusão Comunitária Lapeana, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Lapa/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'c"C".~~'"_~~__ e MCTIC nº 34/2016.

. 'j A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
,~~.~.::--:.~: http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~ • oi 3563726 e o código CRC 85FCAAB3.
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Referência: Processo nº 01250.001657/2016-81 SEI nº 3563726



EM n2 00813/2019 MCTIC

Brasília, O1 de outubro de 2019

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.049960/2015-85, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ n"
02.488.975/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 4 de outubro de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5992/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4099, de 21 de agosto de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4099/2019/SEI-MCTIC

de 19 de agosto de 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 4 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
21/08/2019, às 19:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"'''-'''''''''-~--- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

'.l!I
. i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
.: ':I:: http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

4516200 e o código CRC 4ECAB6EB.
.;;

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4516200



EM n2 01066/2019 MCTIC

Brasília, 07 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.048005/2015-21, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4311/2019, de 30 de agosto de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 06/09/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária Cultural Bragadense - ACCB, inscrita no CNPJ n° 03.287.189/0001-33,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 1170/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGUIAGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4311/2019/SEI-MCTIC

de 27 de agosto de 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000700/1999 e nº 53900.048005/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Bragadense ­
ACCB, CNPJ nº 03.287.189/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pato Bragado, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência Tecn In e Comun

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"",~"",,~,-~,--J"6Q, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

I
;RSilA autenticidade deste documento pode ser conferida no site

•..:.~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569629 e o código CRC FEB7D3EA.
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Referência: Processo nº 53900.048005/2015-21 SEI nº 4569629



EM n2 01329/2019 MCTIC

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900.017316/2015-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28
de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ n°
02.730.913/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Pinhais, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4714/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que
consta dos processos nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº
02.730.913/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

'"",*,~,__,,,,__J 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

[!]l . [!]
~ ~ '. ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
• .~. 'ti: http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
..,:. . 4622429 e o código CRC EDB8DA60.
[!]J iJ a!,. . '.;}

Referência: Processo nº 53900.017316/2015-48 SEI nº 4622429



EM n2 01319/2019 MCTIC

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.045885/2016-64, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.717 , de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, inscrita no CNPJ n° 03.202.795/0001-09,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 4 de abril de 2017, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n"
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2808l12ü18/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4717/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale,
CNPJ nº 03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

',,"'",''''''''----''' 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

.. . 00
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~I'I'ii A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

• • http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
• .I 4622433 e o código CRC A4CA890C.
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Referência: Processo nº 53900.045885/2016-64 SEI nº 4622433



EM nQ 01347/2019 MCTIC

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.02670712014-72, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ n° 02.740.015/0001-11, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 08 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3477/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.720-SEI, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respei tosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4720/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Soledadense, inscrita no CNPJ nº 02.740.015/0001-11, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Soledade
de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

! ~!~~~~~:J 17/09/2019, às 12:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
%ci: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53900.026707/2014-72 SEI nº 4622436



EM n2 01303/2019 MCTIC

Brasília, 05 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058938/2017-96, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.749, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leonidas Marques,
inscrita no CNPJ n° 02.083.2015/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de
fevereiro de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leonidas
Marques, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2580/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4749/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capitão Leônidas Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12 :29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"~'0~'0_,~--#6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

"oI!]

!
~~'lli A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. : http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626904 e o código CRC lC5D7777.

I!]I: .•.. ~

Referência: Processo nº 01250.058938/2017-96 SEI nº 4626904



EM nQ 01200/2019 MCTIC

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.044203/2015-15, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Fundação Rimídia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ n° 03.413.152/0001-04, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 11 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Teresinha, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5882/2019/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.750/2019, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4750/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no
CNPJ nº 03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado
da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR Or\II\ITII::C;;:

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

t~~i~~;~J 17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

I!l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

M~~~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~~~~.~~ 4626913 e o código CRC 1CEODFF1.

Referência: Processo nº 53900.044203/2015-15 SEI nº 4626913



EM n2 01318/2019 MCT1C

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.008996/2012-18, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.757 , de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/0912019, e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária Cultural Itapoã, inscrita no CNPJ n° 02.568.540/0001-00, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 22 de fevereiro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Por meio da Nota Técnica n" 28246/2018/SE1-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 157812016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4757/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

~~"'"~4"",~' 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 53000.008996/2012-18 SEI nº 4626952



EM n2 01311/2019 MCTIC

Brasília, 05 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.00993112014-08, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria Mcnc n° 4.760, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a Acauã
Produções Culturais, inscrita no CNPJ n° 12.724.456/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida,
estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2711120 19/5EI-MCnC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 157812016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3D do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos CesarPontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4760/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº
12.724.456/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"'wh"",~"_,,,,,,~__r 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

.. [!)

~
I~il~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. : http://seí.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
• oi 4626966 e o código CRC 9E9A7F8C.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4626966



EM n2 01304/2019 MCTIC

Brasília, 05 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.05896112017-81, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.762 , dê 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação dos Moradores do Tabuleiro, inscrita no CNPJ n° 80.294.408/0001-52, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 29 de fevereiro de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Matinhos, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2051/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578120l6/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4762/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Tabuleiro, CNPJ nº
80.294.408/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Matinhos, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

fi :!~;~~~~~L::J 17/09/2019, às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
t,: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

[!}
} A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

~.~- 4626973 e o código CRC E199B290.
~

Referência: Processo nº 01250.058961/2017-81 SEI nº 4626973



EM n201313/2019 MCTIC

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058953/2017-34, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, inscrita no CNPJ n°
02.486.123/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro, de 2018, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5032/20 19/5EI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.763, de 17, Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do ali. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4763/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"","""-~"----J6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!]~~. [!]
~~ .: .i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. _......,.~: http://seLmctic.gov,brlverifica.html, informando o código verificador

• \fi 4626976 e o código CRC 55D6B364.
~]?.:. '.:;

Referência: Processo nº 01250.058953/2017-34 SEI nº 4626976



EM n201317/2019 MCTIC

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058813/2017-66, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.764, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, inscrita no CNPJ n"
06.087.576/0001-14, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29, de fevereiro de 2018, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 3385/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/2016/CONWR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4764/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Rio Pardo de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Rio Pardo de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"~á"'~"W~~_"__" 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

'J:!I!irl~.~

:~~!;~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
•. . http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

. . 4626982 e o código CRC 63A446F8.
I"i1I11 ~•• ' ••JL::.I.. ••• .;.

Referência: Processo nº 01250.058813/2017-66 SEI nº 4626982



EM n2 01282/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

---,~,~.---........,.
~

':4~ PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA
~..." :\~ Secretaria Geral
1')í>,,~ SUbC,hefia para assuntos Jurídicos

...:«> Subcneüa Adjunta de Assuntos
legislativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasilia.DFáOõ';Lê2.H&tl: ri

Brasília, 29 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011574/2014-30, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, inscrita no CNPJ n° 03.144.288/0001-66,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.6]2, de 19 de
fevereiro de ]998.

? Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 10747/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.873/2019, de 26 de setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4873/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da
Costa, CNPJ nº 03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Toritama, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~i~~:J 19/09/2019, às 21:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~,~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

~GOO
-;;;;;;;.c.....~~_~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~... • J http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
-f" . 4647569 e o código CRC 2B7657Fl.
00 ~ •...: ~

Referência: Processo nº 53900.011574/2014-30 SEI nº 4647569
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PRESIDENCIA DI'. REPÚBLiU,
Secretaria Geral
Subchefia para assuntos Juridrcos
sobcnena Adju1\t8 de Assuntos
legislativos ~

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAl~i
CONFERE COM O ORIGINAL ~

S~rgio Viana Cavalcante I
·Brasilia.DOOggº~~".qdEM n2 0121112019 MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.042889/2013-91, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, inscrita no CNPJ n°
02.409.280/0001-11, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de .fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 13076/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 4.874, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NQ 4874/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2013, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária
Sentinela Pampeana, CNPJ nº 02.409.28010001-11, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reqer-se-á pela Lei nº 9.612,de1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I~~~:J 19/09/2019, às 21:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~'M: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

I •
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Referência: Processo nQ 53000.042889/2013-91 SEI nQ 4647574
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Sérgio Viana Cavalcante

, BraSilia.OF!2f3ú7 I2:LH4~
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EM nQ 01206/2019 MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.015820/2013-95, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Popular Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, inscrita no CNPJ
n° 01.749.833/0001-12, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passa Quatro, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 9284/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n? 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 4.881-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legaiss{)ll1enteap8s dieliberaçãq~{)

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. . . .

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

n



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4881/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000346/1999 e nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Popular Passaquatrense Para
o Desenvolvimento Artístico e Cultural, CNPJ nº 01.749.833/0001-12, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Passa Quatro, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~:J 19/09/2019, às 21:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
'L: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!]
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no .slte

http:UseLmctic,gov,brlverifica.html, informando o código verificador
4647702 e o código CRC 417DC944.

Referência: Processo nº 53000.015820/2013-95 SEI nº 4647702



PRESIDENCIA DA REPÚBLICA
. :....• Secretaria Geral
li \. . subcneüa para assuntos Jurídicos

t scccnena Adjunta de Assuntos
Legislativos

I
DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE

CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

~ Brasilia-DF.J!J§jJj.J H :.112:.

Brasília, 25 de outubro de 2019

EM nQ 01272/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

L Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.005226/2014-77, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação O Bom Pastor de Amparo Social, inscrita no CNPJ n° 02.470.182/0001-90, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 3 de fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Presidente Bemardes, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9464/2019/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC n° 4.884-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4884/2019/5EI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.001778/1998 e nº 53000.005226/2014-77, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de fevereiro de
2014, a autorização outorgada à Associação O Bom Pastor de Amparo Social, CNPJ
nº 02.470.182/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"d",_~, J!' 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647724 e o código CRC D27B50F7.

Referência: Processo nº 53000.005226/2014-77 SEI nº 4647724
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CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante
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EM n2 01233/2019 MCTIC

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.051422/2012-51, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ n° 01.784.785/0001-01, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 01 de julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Caucaia, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 1457/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 4.944/2019, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4944/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no
CNPJ nº 01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-ápela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ~~~:J 19/09/2019, às 21:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
jt: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

~~~~l!l:i i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~
~I!l1 http://seLmctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

4650508 e o código CRC lE9C3BFF..~

Referência: Processo nº 53000.051422/2012-51 SEI nº 4650508



EM n2 01283/2019 MCTIC

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,
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DOCUMENTO ASSINA0OELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

SérgiO/~.Jaoa. Cavalcante r:
. /) %')h #1 11U(Brasília.OFV? 1_(/_,;"/1 '/ H. ,._

Brasília, 19 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.015631/2015-31, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Palmarense Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ n° 03.006.655/0001-65, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 16 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 8284/2019/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnCn° 4.969/2019, de 24 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4969/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária,
CNPJ nº 03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do
Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESARPONTES

Documento assinado eletronicamente por MarcosCesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

'~,~----' 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

I!I
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

~~!l1I http://seLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~ 4652717 e o código CRC D80E44E7.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4652717



EM n2 01278/2019 MCTIC

Brasília, 4 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.046499/2015-17, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí, inscrita no CNPJ n?05.093.453/0001-23, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 05 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaberaí, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil eaLei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 8682/2017ISEI-MCTIC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n°
I578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.970/2019, de 24 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2019 IEdição: 188 ISeção: 1 IPágina: 19

Órgão: Ministério da Ciência. Tecnologia. Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 4.970-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições. tendo em vista o disposto no art. 6°. parágrafo único, da Lei n? 9.612.de 19 de fevereiro de

1998, e o que consta dos processos nO 53670.001560/2002 e nO 53900.046499/2015-17. resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de maio de 2016, a autorização outorgada

à Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí, inscrita no CNPJ nO 05.093.453/0001-23, para executar,

sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaí, estado de

Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nO 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



EM n!! 01208/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.057914/2016-31, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais, inscrita no CNPJ n° 03.372.613/0001-48,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de setembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do Paraná, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal enormativo ao .pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 14053/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.973/2019, de 24 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4973/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos
Pinhais, inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José
dos Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-âpefa 'lei nº 9':612, :de1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~:J 24/09/2019, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
_~"*_'~ ~6~Q!-,..:.§~l~Q-,-,~d:::..o.-=D=e=c=re=t=o=n=Q=8=.=5=3=9=!=d=e:::::8=d=e==o=u=tu=b=r=o:::::d=e=2=0=1=5=:.~ _

~~I~I!I~·~ i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

~~Il~ 4652735 e o código CRC A90EF37F.

Referência: Processo nº 53900.057914/2016-31 SEI nº 4652735
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EM n2 01292/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSltlADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasília-DF.[)!j!J!i' ~ .&
Brasília, 30 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.005450/2012-05, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Fundação de Cooperação e Desenvolvimento, inscrita no CNPJ n° 35.049.121/0001-02, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 9 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Massapê, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16296/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5.176-SEI, de 4 de Outubro 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5176/2019/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53650.002303/1998 e nº 53000.005450/2012-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de
2012, a autorização outorgada à Fundação de Cooperação e Desenvolvimento,
CNPJ nº 35.049.121/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Massapê, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

%''',,"'''8 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!)

i
~ll~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://seLmctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
4684334 e o código CRC 27DE8138.

Referência: Processo nº 53000.005450/2012-05 SEI nº 4684334



EM n2 01297/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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DOC'üi:IENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
, CONFERECOM O ORIGINAL

li Sérgio Viana Cavalcante

h~~~:-D~~ Hft
Brasília, 31 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.010422/2016-80, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, inscrita no CNPJ n°
12.085.841/0001-28 , explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de Novembro de 2017, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 16269/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 5.177-SEI, de 4 de Outubro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5177/2019/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
Novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do
Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4684337



EM n2 01290/2019 MCTIC
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CONFt;~l; COM O ORIGINAL

Sérgio Vlan!! Cavalcante

Brasilia'DF@..fi2.1..c22H./dJ._

Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.058077/2011-04, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Rádio Comunitária Wagner FM, inscrita no CNPJ n° 02.506.445/0001-73, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 16 de novembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Wagner, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de,1998,

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 15596/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° l578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 5.180-SEI, de 4 de Outubro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



Assinadoeletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5180/2019/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº
02.506.445/0001-73 para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Wagner, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"",,'''---- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

il"l l lliIl-. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brLverifica.html, informando o código verificador

4684358 e o código CRC F653953B.

Referência: Processo nº 53000.058077/2011-04 SEI nº 4684358


